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PAUTA 

1. Abertura dos Trabalhos: 

 Secretário Executivo de Políticas de Saúde e Presidente do COSEMS. 

2. Discussões e Pactuações: 

2.1. Alterações das composições das Comissões Intergestores Regionais - CIR do Cariri e Fortaleza.  

2.2. Apresentação do Plano Estadual de Atenção à Pessoa com Deficiência e do escalonamento das prioridades. 

2.3. Revisão do Limite MAC em decorrência do remanejamento da PPI de referência no período de setembro de 
2020 a abril de 2021. 

2.4. Formalização da Resolução Nº 67/2021 da CIB/CE, que aprova por ad referendum a atualização da rede 
assistencial composta pelas unidades hospitalares que dispõem de Leitos Clínicos, de Unidades de Terapia 
Intensiva e de Suporte Ventilatório Pulmonar (LSVP), integrantes do SUS do Estado do Ceará, para 
atendimento exclusivo aos pacientes com COVID-19. 

2.5. Inclusão dos profissionais de tansporte público nos grupos de prioridades para vacinação contra COVID-19. 

2.6. Formalização da Resolução Nº 68/2021, que trata da proposta de distribuição de doses da vacina da Janssen 
contra a Covid-19 para municípios cearenses. 

2.7. Mandado de Segurança Coletivo referente a declaração pessoal para que o profissional da educação possa 
ser vacinado contra COVID-19, estabelecido pela Resolução nº58/2021 da CIB/CE. 

2.8. Plataforma Saúde Digital dificuldades operacionais enfrentadas pelos municípios. 

3. Informes: 

3.1.  Solicitações do COSEMS: 

3.1.1.  Aquisição de EPIs por parte do Estado considerando a Resolução 23/2021 da CIB, referente à Portaria 
GM/MS 3.896/2020, quanto à distribuição aos municípios. 

3.1.2.  Distribuição de EPI's oriundos do Ministério da Saúde para os muncípios . 

3.2.  Ordens de Serviços e Atestados de Conclusão de Edificações encaminhados à Secretaria Executiva da CIB, 
para conhecimento, conforme estabelecido na Portaria GM/MS Nº. 1.401, de 15 de junho de 2011 e nas 
Portarias GM/MS Nº. 339, 340 e 341 de 04 de março de 2013: 

 Atestado de Conclusão de Construção de UBS: 01 em Baturité (Sede II), 01 em Barro (Distrito de Monte 
Alegre), 01 em Guaramiranga (Pernambuquinho) e 03 em Russas (Sítio Bom Sucesso, Sítio Canto e 
Peixes).  

3.3.  Ofícios da Secretaria Municipal de Saúde enviados à Secretaria Executiva da CIB/CE, para conhecimento, 
das solicitações de credenciamento para serviços e equipes de saúde, de conformidade com a Portaria 
GM/MS Nº 1.710, de 8 de Julho de 2019: 01 eSF Modalidade I do municipio de Alto Santo e 01 eSF e 01 eSB 
Modalidade I do municipio de Maranguape.  


